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RESGATE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA - INCIDÊNCIA DE IMPOSTO
DE RENDA - A norma legal que concede a isenção determina que
estão fora da incidência do imposto de renda na fonte e na declaração
de rendimentos o valor do resgate de contribuições de previdência
privada, cujo ónus tenha sido da pessoa física, recebido por ocasião de
seu desligamento do plano de benefícios da entidade, que
corresponder às parcelas de contribuições efetuadas no período de 1°
de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995. Para gozar do benefício
é necessário que sejam obedecidos todos os requisitos que o
dispositivo legal impõe. No caso específico da complementação de
aposentadoria, fica impossível aferir o montante referente a tais
pagamentos.

Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto

por VICTOR DA CUNHA LOURIVAL.

ACORDAM os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho de

Contribuintes, por unanimidade de votos, NEGAR provimento ao recurso, nos termos

do relatório e voto que passam a i tegrar o presente julgado.

IKI?l i t ii‘
JOSÉ RIBAM1 SARROS PENHA
PRESIDENTE

,
o 1 ,o's , o ott,teadéltit- OBERTA DE AZ : REDO FERREIRA P ETTI

RELATORA

FORMALIZADO EM:	 11 NOV 2005

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros SUELI EFIGÊNIA
MENDES DE BRITTO, GONÇALO BONELT ALLAGE, LUIZ ANTONIO DE PAULA,
ISABEL APARECIDA STUANI (suplente convocada), ANA NEYLE OLÍMPIO
HOLANDA e WILFRIDO AUGUSTO MARQUES. Ausente, justificadamente, o
Conselheiro JOSÉ CARLOS DA MATTA RIVITTI.
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Recurso n°	 : 142.759
Recorrente : VICTOR DA CUNHA LOURIVAL

RELATÓRIO

Foi lavrado Auto de Infração em face de Victor da Cunha Lourival para

cobrança de IRPF decorrente da omissão de rendimentos do trabalho com vínculo

empregatício. O lançamento decorreu da revisão da Declaração do contribuinte relativa

ao ano-calendário 1998, tendo sido reduzido o seu resultado de imposto a restituir no

valor de R$ 5.220,65 para imposto suplementar no valor de R$ 2.772,58.

Inconformado com a exigência, o contribuinte, tempestivamente,

apresentou a impugnação de fls. 01/03, na qual afirma seu direito à isenção sobre 50%

dos valores recebidos pela PETROS, percentual este correspondente à parcela de sua

contribuição a este Fundo de Previdência Privada — nos termos da Decisão n° 161/91

da Superintendência Regional da Receita Federal.

A 1° Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento no Rio de

Janeiro, por unanimidade de votos, manteve o lançamento em decisão de fls. 37141 por

entender que a isenção em comento fora revogado pela Lei n° 9.250/95.

Cientificado desta decisão, o contribuinte, dentro do prazo legal,

protocolou o recurso de fls. 45/58, onde, após relatar os fatos transcrever as normas

legais tributárias pertinentes à matéria, Lei de Introdução ao Código Civil, art. 5°, inciso

XXXVI da Constituição Federal, argumenta, em síntese:

- A isenção pleiteada baseia-se no art. 31 da Lei n° 7.713/88 a qual

não condiciona nenhum período à isenção, desde que o ônus tenha

sido do beneficiário por ocasião da constituição do património da

entidade e que o beneficiário tenha se aposentado até 31 de

dezembro de 1995.
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- No ano — calendário de 1998 essas contribuições ficaram limitadas a

12% do total dos rendimentos tributáveis e de acordo com o art. 11

da Lei n°9.532/1997 computados na declaração de rendimentos.

- O inciso V do art. 4° da Lei n° 9.250 e art. 11 da Lei n° 9.532/97

vieram ratificar o art. 31 "caput" da Lei n° 7.713/88, permitindo a

dedução relativa às contribuições.

- Não sendo abatidos os valores já tributados, ocorrerá uma

bitributação, contrariando o disposto no art. 31 da Lei n° 7.713/88.

- O beneficiário que aposentou-se antes de 1/1/1996 deduz o valor

como "isento e não tributável", equivalente a sua contribuição,

conforme dispõe a decisão n° 161/91 da Superintendência Regional

da Receita Federal — 1 8 Região Fiscal, pois tais valores já sofreram

tributação a partir do ano em que o beneficiário iniciou sua

contribuição.

- A partir de julho de 1970 até a data de sua aposentadoria, tais

valores não poderiam ser deduzidos da base de cálculo do imposto.

- No caso em pauta, cinqüenta por cento do valor da complementação

recebida da entidade de Previdência Privada deve ser considerada

isenta.

- O imposto sobre os ganhos de capital produzidos pelo patrimônio da

entidade já estão sendo recolhidos pela Fundação PETROS de

Seguridade Social, conforme Medidas Provisórias de n°s 2.222 e

0025 de 4/9/2001 e 23 de janeiro de 2002, respectivamente, Lei n°

10.431/02.

- Desta forma, o beneficiário da renda periódica fica isento de tal

parcela, pois, o patrimônio total da entidade de previdência pertence

ao empregado.

- Em obediência ao art. 144 do CTN, o lançamento reporta-se a data

do fato gerador, assim e considerando que o imposto já incidiu no

momento da contribuição do mantenedor e do empregado
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(contribuinte), o rendimento recebido não pode ser objeto de nova

tributação.

- Nos termos da decisão do STF, a PETROS não goza dos benefícios

da imunidade tributária prevista no art. 150, inciso VI", alínea "c" da

CF, por conseqüência, os rendimentos e ganhos de capital

produzidos pelo património estão sendo recolhidos, conforme a Lei n

° 10.431, de 241412002, não podendo prosperar os entendimentos

expressos na Nota COSIT/DITIR n° 111 de 8/6/1993 e nos Acórdãos

números 102.44035 de 9/11/1999 e 106.13352, de 15/5/03.

Finaliza seu recurso, transcrevendo o inciso II do art. 150 da CF e parte

do voto da Desembargadora Eliana Calmon no julgamento nos Autos de Apelação

Cível n° 1998.01.00.0262212-4 e diversas ementas do STJ, todas reconhecendo a

isenção dos benefícios pagos pelas entidades de previdência privada.

É o Relatório.
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VOTO

Conselheira ROBERTA DE AZEREDO FERREIRA PAGETTI, Relatora

O recurso preenche os requisitos do art. 33 do Decreto n° 70.235/72 e

por isso dele conheço.

Trata-se de apurar a existência, ou não, de isenção dos rendimentos

recebidos pelo Recorrente da PETROS, relativos à parcela mensal de complementação

de sua aposentadoria — leia-se, resgate de previdência privada.

Para que se possa entender a isenção em questão, é preciso ter em

mente a evolução da legislação que regeu (e rege) a matéria.

A Lei n° 7.713, de 22 de dezembro de 1988, art. 6°, VII, "b", assim

dispunha:

'Art. 6° Ficam isentos do imposto de renda os seguintes rendimentos
percebidos por pessoas físicas:
(-)
VII - os benefícios recebidos de entidades de previdência privada:
a) quando em decorrência de morte ou invalidez permanente do
participante;
b) relativamente ao valor correspondente às contribuições cujo ónus
tenha sido do participante, desde que os rendimentos e ganhos de
capital produzidos pelo patrimônio da entidade tenham sido tributados
na fonte.*

"Art. 31. Ficam sujeitos à tributação exclusiva na fonte, à alíquota de
vinte e cinco por cento, relativamente à parcela correspondente às
contribuições cujo ônus não tenham sido do beneficiário:

I — as importâncias pagas ou creditadas a pessoas físicas, sob a forma
de resgate, pecúlio ou renda periódica, pelas entidades de previdência
privada,'
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Posteriormente, a redação do caput desse artigo 31 foi alterada pelo

artigo 4° da Lei n° 7.751 de 14 de abril de 1989, para os seguintes termos:

"Art. 31. Ficam sujeitos à incidência do Imposto de renda na fonte,
calculado de acordo com o art. 25 desta Lei, relativamente à parcela
correspondente às contribuições cujo ônus não tenha sido do
beneficiário ou quando os rendimentos e ganhos de capital produzidos
pelo patrimônio da entidade de previdência não tenham sido tributados
na fonte.
1- as importâncias pagas ou creditadas a pessoas físicas, sob a forma

de resgate, pecúlio ou renda periódica, pelas entidades de previdência
privada;.'
(grifes não constantes do original)

Assim, só estariam isentos, sob a égide da referida lei, os rendimentos

recebidos como resgate de contribuições a entidades de previdência privada que

atendessem às seguintes condições: a) que o ônus tivesse sido do contribuinte; ou b)

que os rendimentos e ganhos de capital produzidos pelo patrimônio da entidade

tivessem sido tributados na fonte.

Contudo, estas regras foram alteradas pela a Lei n° 9.250 de 26 de

dezembro de 1995, que pelo artigo 32 modificou a redação do inciso VII do art. 6° da

Lei n° 7.713/ 1988 para:

"Art. 32. O inciso VII do art. 6° da Lei 7.713. de 22 de dezembro de
1988, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 6°	

VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada
decorrentes de morte ou invalidez permanente do participante?

E pelo artigo 33 determinou:

"Art. 33. Sujeitam-se à incidência do Imposto sobre a Renda na
fonte e na declaração de ajuste anual os benefícios recebidos de
entidade de previdência privada, bem como as Importâncias
correspondentes ao resgate de contribuições.?
(sem grifos no original)
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A norma contida no art. 33 da Lei n° 9.250/95 passou a ser a regra

geral para a forma de tributação dos benefícios recebidos de entidade de previdência

privada. Ressalte-se que tal norma não fez qualquer exceção à tributação, e passou a

considerar como tributáveis todos os rendimentos recebidos de entidade de

previdência privada, indistintamente.

A única exceção a essa regra — que se justifica com relação ao período

compreendido entre a edição da Lei n° Lei n° 7.713/88 e a edição da Lei n° 9.250/95 -

consta no artigo 60 da Medida Provisória n° 1.749-37/1999, ainda em vigor através do

art. 7° da Medida Provisória n° 2.159-70/2001 (e correspondente à atual redação do art.

39, inc. XXXVIII do RIR/99), que assim preceitua:

"Art. 6°. Exclui-se da incidência do imposto de renda na fonte e na
declaração de rendimentos o valor do resgate de contribuições de
previdência privada, cujo ônus tenha sido da pessoa física,
recebido por ocasião de seu desligamento do plano de benefícios
da entidade, que corresponder às parcelas de contribuições
efetuadas no período de 1° de janeiro de 1989 a 31 de dezembro
de 1995."
(original não contém destaques)

E o art. 39, inc. XXXVIII do RIR/99:

"Art. 39. Não entrarão no cômputo do rendimento bruto:

Resgate de Contribuições de Previdência Privada
XXXVIII - o valor de resgate de contribuições de previdência privada,
cujo ônus tenha sido da pessoa física, recebido por ocasião de seu
desligamento do plano de beneficio da entidade, que corresponder às
parcelas de contribuições efetuadas no período de 1 2 de janeiro de
1989 a 31 de dezembro de 1995 (Medida Provisória n 2 1.749-37, de 11
de março de 1999, art. 69);"

A justificativa para a isenção relativamente a tal período reside no fato

de que até a edição da Lei n° 7.713/88, os valores pagos a entidades de previdência

privada eram dedutiveis do IR devido no ajuste. A partir de 1989, tais pagamentos

passaram a não ser mais dedutiveis, o que justificava, então, que seu resgate fosse

isento, sob pena de bitributação.
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Da mesma forma, a partir de 1996, os valores pagos a entidade de

previdência privada voltaram a ser dedutíveis do IR devido no ajuste, razão pela qual

foi novamente extinta a isenção no resgate destes valores.

Assim sendo, para que os rendimentos sejam considerados isentos

deverão preencher, cumulativamente, dois pressupostos:

a) recebidos por ocasião de desligamento do plano de benefícios da

entidade;

b) corresponder às parcelas de contribuições efetuadas no período de

1° de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995.

Sobre esta matéria, a Exma. Sra. Ministra Eliana Calmon (cujo

entendimento é apontado pelo Recorrente como favorável à sua pretensão) se

manifestou recentemente em acórdão publicado no dia 17.10.2005, de cujo voto se

extrai o seguinte trecho:

Esse posicionamento decorre do seguinte raciocínio: se, na vigência da
Lei 7.713/88, incidiu o imposto de renda sobre a parcela salarial
destinada ao fundo de previdência complementar, no momento de sua
devolução, na forma de complementação de aposentadoria, não
poderia haver nova incidência tributária, a fim de se evitar o bis in idem.

Contudo, reexaminando a matéria, passei a considerar aspectos que
me levaram a alterar o meu posicionamento.

Explico.

As demandas relativas ao imposto de renda sobre valores advindos de
fundos de pensão desdobram-se em três hipóteses distintas: resgate,
rateio e complementação de aposentadoria.

O resgate e o rateio decorrem do desligamento do beneficiário do
plano de previdência privada. A diferença entre os dois é que, no rateio,
o desligamento se dá como conseqüência da extinção da entidade de
previdência, de modo que todo o seu património é distribuído entre os

8
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associados; no resgate, apenas é devolvido ao beneficiário o que í
por ele recolhido ao fundo de pensão.

Já no recebimento da aposentadoria complementar, o vinculo
contratual permanece e o direito do beneficiário existe exatamente em
virtude do cumprimento do contrato firmado.

Para fins de incidência de imposto de renda, as três situações ganham
contornos diferentes.

Quanto ao resgate, a visualização da questão é bem simples. No
momento do desligamento do beneficiário da entidade previdenciária,
somente o que foi por ele recolhido ao fundo é devolvido - com a devida
remuneração do capital.

Portanto, há uma perfeita identidade daquilo que foi recolhido e do que
será devolvido ou resgatado. Por exemplo, se foram recolhidas 12
parcelas ao fundo, essas 12 parcelas serão resgatadas com os
rendimentos obtidos.

Nessa hipótese, para efeito de incidência de imposto de renda, deve-se
observar o seguinte: se houve incidência da exação no momento do
recolhimento da parcela em favor do fundo, não deve haver nova
Incidência quando do resgate, para se evitar o bis in idem. Se não
incidiu o imposto de renda no momento do recolhimento, o tributo
deverá incidir na parcela respectiva, por ocasião do resgate. Essa
distinção decorre da sistemática legal adotada.

Assim, quando do resgate, não deve incidir imposto de renda sobre os
valores recolhidos durante a vigência da Lei 7.713/88, porque, no
período de sua vigência (1°101/89 a 31/1211995), ficou estabelecido a
incidência do imposto de renda sobre os valores destinados ao fundo
de pensão.

Com a mudança dessa sistemática, a partir da Lei 9.250/95, as
parcelas destinadas ao fundo passaram a ser isentas de imposto de
renda; por isso, por ocasião do resgate, incide o imposto de renda (art.
33). A fim de evitar-se a bitributação, o próprio Poder Executivo editou a
Medida Provisória n° 1.459/96, sucessivamente reeditado, excluindo da
incidência do imposto de renda o valor do resgate de contribuições de
previdência privada correspondentes à contribuições efetuadas de 1°
de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995, nos seguintes termos:

lArt. 60 Exclui-se da incidência do imposto de renda na fonte e na
declaração de rendimentos o valor do resgate de contribuição de
previdência privada, cujo ónus tenha sido da pessoa física, recebido

9
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por ocasião de seu desligamento do plano de benefícios da entidade,
que corresponder às parcelas de contribuições efetuadas no período de
1° de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995."

Observe-se que o que se alterou, na vigência de ambas as leis, foi a
sistemática de recolhimento porque, em qualquer caso há ocorrência
do fato gerador do imposto de renda: acréscimo patrimonial.

A hipótese de rateio se assemelha ao resgate. A diferença é que, além
de o participante "resgatar" aquilo que recolheu ao fundo, recebe
também o valor referente ao rateio do património da entidade liquidada,
de modo que, da mesma forma, não incide o imposto de renda sobre os
valores "resgatados" cujo ônus tenha sido do beneficiário, se já houve
incidência sobre as parcelas destinadas à entidade de previdência (Lei
7.713/88).

Sobre as demais parcelas recebidas, não relacionadas a valores
transferidos ao fundo pelo participante no período de vigência da Lei
1713/88, bem como sobre o montante decorrente da liquidação do
patrimônio da entidade distribuído aos beneficiários incide o imposto de
renda, pois, configura-se acréscimo patrimonial.

Nesses casos, pois, uma questão deve ficar bem clara: existe nítida
correlação entre a parcela recolhida pelo participante e aquela
resgatada no momento do desligamento da entidade de previdência.

Hipótese totalmente diversa é a da complementação de
aposentadoria.

Nesse caso, o vínculo contratual entre o participante e a entidade de
previdência privada está em vigor e as parcelas pagas a título de
complementação são recebidas em virtude desse vínculo. Aliás, o
fundo criado para pagamento da complementação não se constitui
apenas com o que foi desembolsado pelo beneficiário, havendo, na
maioria dos planos, parcela de contribuição do empregador, bem como
aplicações financeiras.

Não se trata, pois, de devolução, como no caso do resgate e rateio, de
modo que inexiste correlação entre o que foi recolhido e que foi
recebido na aposentadoria.

Na adesão ao plano de previdência complementar, estipula-se o valor
da complementação, bem como o valor da contribuição mensal do
participante, a fim de que ele tenha direito de receber o quantum
pretendido pelo beneficiário. Aparente equilíbrio entre o valor da10
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contribuição mensal e da complementação de proventos decorre,
apenas, de cálculos atuariais, que levam em conta fatores diversos e
não apenas do montante da contribuição do participante.

A inexistência de correlação entre a contribuição mensal e a
complementação da aposentadoria fica evidente quando observada a
possibilidade de contratação de renda mensal vitalícia - o que é feito
na grande maioria dos casos -, prevista no art. 14, § 4°, e no art. 33, §
2°, da Lei Complementar 109/2001, que dispõe sobre o Regime de
Previdência Complementar (grifei):

Art. 14 	
§ 4° O instituto de que trata o inciso II deste artigo, quando efetuado
para entidade aberta, somente será admitido quando a integralidade
dos recursos financeiros correspondentes ao direito acumulado do
participante for utilizada para a contratação de renda mensal vitalícia
ou por prazo determinado, cujo prazo mínimo não poderá ser inferior ao
período em que a respectiva reserva foi constituída, limitado ao mínimo
de quinze anos, observadas as normas estabelecidas pelo órgão
regulador e fiscalizador.

Art 33 	

§ 2° Para os assistidos de planos de benefícios na modalidade
contribuição definida que mantiveram esta característica durante a fase
de percepção de renda programada, o órgão regulador e fiscalizador
poderá, em caráter excepcional, autorizar a transferência dos recursos
garantidores dos benefícios para entidade de previdência
complementar ou companhia seguradora autorizada a operar planos de
previdência complementar, Cot71 o objetivo especifico de contratar
plano de renda vitalícia, observadas as normas aplicáveis.

Se a complementação de aposentadoria é vitalícia, como se pode
pretender vislumbrar correspondência entre ela e a contribuição
mensal? Ora, nesse caso, o beneficiário pode receber valor muito maior
do que aquele para o qual contribuiu, se sobreviver muitos anos após a
aposentadoria, ou muito menor, no caso de morte prematura, situação
que pode ser perfeitamente comparada, nesse ponto, com o contrato
de seguro.

Portanto, impossível configurar-se a hipótese de bis in idem nesse caso
pois, se não há identidade entre a parcela recolhida e a recebida na
complementação, inexiste bftributação, não importando se a
contribuição mensal foi recolhida sob a égide da Lei 7.713/88 ou na
vigência da Lei 9.250/95.

11
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A conclusão desse raciocínio leva ao seguinte desfecho: em caso de
recebimento de resgate do fundo de reserva de aposentadoria, não
incide Imposto de Renda sobre os valores recolhidos na vigência da Lei
7.713/88, período compreendido entre /° de janeiro de 1989 a 31 de
dezembro de 1995, sob pena de incorrer em bitributação.

Com essas considerações, nego provimento ao recurso especial."
(grifos no original)

Como se vê do trecho citado, a Exma. Ministra faz uma diferenciação

entre as três hipóteses de recebimento dos valores pagos a planos de previdência

privada. Quanto à hipótese aqui versada — de complernentação de aposentadoria, a

Ministra ressalta a impossibilidade de se destacar, nos valores mensais recebidos, qual

o montante que estaria isento de tributação pelo IR.

Tal situação se deve não só pela dificuldade em aferir quanto daquele

montante mensal corresponde à contribuição do beneficiário, mas também em apurar

com exatidão qual o percentual relativo ao período compreendido entre 1989 e 1995

(considerando que, no caso em tela, o Recorrente contribuiu com a Petros desde

período anterior a este).

Por outro lado, o contribuinte também não logrou demonstrar qual seria

a parcela isenta dos rendimentos recebidos (objeto deste recurso), limitando-se a

pleitear a isenção sobre 50% dos valores pagos pela PETROS.

Diante de tal situação, meu voto é no sentido de NEGAR provimento ao

recurso, nos termos acima delineados.

Sala das Sessões - DF, em 21 de Outubro de 2005.

/.0“
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